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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO 


A Direção do (SAAE) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CATU torna público aos interessados a dispensa de licitação para o objeto infra informado na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste certame e que estejam com credenciamento regular no cadastro do SAAE Catu-Bahia.


	ÓRGÃO INTERESSADO:
	SERVIÇO AUT.  DE AGUA E ESGOTO DE CATU

	Data de Publicação 
	26 de Janeiro de 2026 

	Data e hora de início das propostas:
	26 de Janeiro de 2026 as 08:00

	Data e hora final das Propostas:
	29 de Janeiro de 2026 as 16:00



OBJETO:1.1 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA, conforme detalhamento abaixo:

 
	[bookmark: _Hlk213401075]DISPENSA LICITAÇÃO INFORMÁTICA 2026
	FORNECEDOR

	Ref.
	Descrição
	Unid
	Qtde
	Vlr. Unit. R$
	Vlr. Total R$

	1
	SWITCH 48P SFP S235G-A
	UND
	01
	 
	 

	2
	NOBREAK 3.2KVA BI
	UND
	01
	 
	 

	VALOR TOTAL R$ 
	R$ 0,00




DA PROPOSTA
2.1 Na classificação de fornecedores, o primeiro colocado deverá apresentar sua proposta, bem  como os documentos citados no item 8.2. através do e-mail admcompras@saaecatu.com.br
 
a) A proposta deverá conter as seguintes informações:
b) Preços: unitário e total.
c) Validade da Proposta: mínimo 60 (sessenta) dias.
d) Condições de Pagamento: até 30/60 (trinta/sessenta) dias.
e) Dados Bancários.

Obs: A proposta deverá ser assinada pelo representante legal da empresa devidamente identificado, carimbo da empresa e número de inscrição no CNPJ.





DA ENTREGA DOS PRODUTOS OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 Os produtos deverão ser entregues na SEDE do SAAE  situado na Praça Jose Mariane, s/n Boa vista Catu-Bahia CEP 48110-000, em horario de expediente -  de segunda à sexta-feira no horário das 08  às16h, CONFORME NECESSIDADE INTERNA DO SAAE E DE ACORDO AOS ÍTENS DESCRITOS NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I).
3.2 Os produtos serão solicitados via OF - Ordem de Fornecimento, enviados via email ao fornecedor.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

33.90.30.00 Material de Consumo
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
33.90.39.00 Outros Serviços Pessoa Juridica

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E VIGENCIA CONTRATUAL 

5.1 As exigências devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do objeto a ser contratado de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo ao certame e devem seguir o que estabelece a legislação vigente, qual seja a Lei nº 14.133/2021. 

Neste sentido, a habilitação das empresas ocorrerá mediante a apresentação da documentação que comprove:

a) Capacidade jurídica: registro empresarial e atos/documentos constitutivos;
b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: certidões que atestem a regularidade trabalhista e fiscal da empresa perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
c) Qualificação Técnica: atestados/documentos que demonstrem a habilitação técnica da licitante e dos profissionais, se for o caso.
5.2  A vigência do presente contrato terá vigencia de 12 meses  podendo ser prorrogado, através de aditivo, desde que observadas às disposições do art. 106 da Lei 14.133/21.


DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
6.1 A forma de fornecimento será com frete CIF na Sede do SAAE, na Rua Jose Mariane, s/n Boa Vista Catu-Bahia Cep: 48110-000, mediante Ordem de Fornecimento que será fornecido via fax ou e-mail sempre por escrito com prazo de entrega imediata, quando houver necessidade de prazo, este não será superior a 10 (dez) uteis.


DA GARANTIA
7.1 Após a entrega, o SAAE Catu  terá 30 (trinta) dias úteis para devolver o produto ou serviço caso haja alguma  irregularidade.
7.2 Após a devolução do produto ou serviço a empresa terá 30 (trinta) dias úteis para fazer a reposição, após o que será aplicada    a multa prevista no subitem 10..2.


RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO
8.1 Agente Administrativo: Emerson Melo Sacramento 
8.2 Local: Sede do SAAE
8.3 Fiscal do Contrato: A ser designado pela Autarquia


DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data de ateste efetuada pela fiscalização, vinculado à entrega de toda documentação mencionada neste edital. 
9.2 A Contratada deverá apresentar, no pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante o SAAE Catu:

a) Certidão Negativa de Tributos federais/previdencia social  e a Divida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade do F.G.T.S., fornecido pela Caixa  Econômica Federal;
c)     Certidão de Regularidade de Tributos municipais ou Mobiliários da sede da participante;
d) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT)
e)     Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado;
f)     Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;


CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1 O critério de avaliação das propostas será o de menor preço global, atendida as especificações e qualidades exigidas.


DAS PENALIDADES
11.1 Além das penalidades previstas no Título IV Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e das demais normas cabíveis, a Contratada estará sujeita às penalidades:
11.2 Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Empenho por dia de atraso na entrega dos materiais, até o máximo de 10 (dez) dias; após será considerada inexecução parcial ou total.
11.3 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da Contratada, aplicando-se a pena de multa de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
11.4 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela não entregue, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
11.5 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
11.6 Multa pelo descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstos nos subitens acima, e/ou pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela fiscalização: 10% (dez por cento) sobre o Empenho total.
11.7 A multa será descontada do pagamento da contratada.
11.8 A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.



DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS
12.1 A presente contratação, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão às disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas pertinentes aplicáveis ao objeto contratado.
12.2 Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone através do e- mail:  admcompras@saaecatu.com.br

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Fornecer os produtos  e serviços  de acordo  com as especificações e caracteristicas  pactuadas na proposta de preços e informações contidas neste Edital. 
13.2 Responsabilizar-se por todo o ônus referente a entrega e instalação dos produtos/serviçoss e serviços na SEDE do SAAE  situado na Praça Jose Mariane, s/n Boa vista Catu-Bahia CEP 48110-000.

 
ANEXOS :
14.1  ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
         ANEXOII - MINUTA DE CONTRATO



Andréa Maria Andrade Schramm de Oliveira
Agente Administrativo





























ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06-2026

TERMO DE REFERÊNCIA


1.  ORGÃO EXECUTOR:  SAAE CATU-BA

2. JUSTIFICATIVA 


Considerando a recente queda de energia ocorrida nas dependências do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Catu (SAAE/Catu) dia 13 de outubro de 2025, informamos que houve a queima e consequente inutilização de equipamentos essenciais de informática, especificamente um Switch de rede e um Nobreak, fundamentais para o funcionamento dos sistemas corporativos. Em decorrência desse incidente, a infraestrutura de rede e os sistemas de gestão e atendimento ao público ficaram fora de operação por aproximadamente dois dias, ocasionando interrupções nos serviços administrativos e comerciais, bem como prejuízos financeiros e transtornos à população usuária, comprometendo a imagem institucional da Autarquia. Diante da urgência e da necessidade de restabelecer plenamente as atividades, solicitamos a abertura de processo adicional de compras, para fins de reposição imediata dos referidos equipamentos, conforme especificações técnicas fornecidas pela Consultoria de informática (Tabela 1). Tabela 1- Descrição dos equipamentos a serem repostos:

	DISPENSA LICITAÇÃO INFORMÁTICA 2026
	FORNECEDOR

	Ref.
	Descrição
	Unid
	Qtde
	Vlr. Unit. R$
	Vlr. Total R$

	1
	SWITCH 48P SFP S235G-A
	UND
	01
	 
	 

	2
	NOBREAK 3.2KVA BI
	UND
	01
	 
	 

	VALOR TOTAL R$ 
	R$ 0,00








3.  OBJETO

Aquisição de Equipamentos e acessórios de informática, os quais deverão atender as especificações apresentadas na Tabela 1
[bookmark: _Ref156979151]Tabela 1- Especificação dos produtos solicitados

	DISPENSA LICITAÇÃO INFORMÁTICA 2026
	FORNECEDOR

	Ref.
	Descrição
	Unid
	Qtde
	Vlr. Unit. R$
	Vlr. Total R$

	1
	SWITCH 48P SFP S235G-A
	UND
	01
	 
	 

	2
	NOBREAK 3.2KVA BI
	UND
	01
	 
	 

	VALOR TOTAL R$ 
	R$ 0,00





4. PRAZO, DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O instrumento contratual derivado deste processo terá prazo de execução de até 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura da autorização de serviço, podendo ser prorrogado no limite previsto em lei federal (consulta lei 14.133/21).

4.1 A forma de fornecimento será com frete CIF na Sede do SAAE, na Rua Jose Mariane, s/n Boa Vista Catu-Bahia Cep: 48110-000, mediante ordem de fornecimento que será fornecido por e-mail sempre por escrito com prazo de entrega imediata, quando houver necessidade de prazo, este não será superior a 10 (dez) uteis.

4.2 . A programação dos recursos orçamentários ocorrerá conforme a seguinte programação:

33.90.30.00 Material de Consumo
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
33.90.39.00 Outros Serviços Pessoa Juridica

4.3- O pagamento será efetuado após a entrega dos materiais de modo parcelado em 30 dias com crédito em conta bancária da Contratada após devidamente atestada à quantidade dos itens recebidos.



5.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A. Executar o fornecimento de forma regular e nas condições requisitadas dos produtos licitados, conforme especificado no presente edital e em seus anexos; 
B. Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem defeitos, ou incorreções que forem detectadas durante a vigência do contrato, cuja responsabilidade lhe seja atribuível, exclusivamente;
C. Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que o fornecimento seja realizado com esmero e perfeição; 
D. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do presente Contrato, tais como: salários, transportes, frete, descarregamento do material, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, ficando a Contratante isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
E. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante a execução contrato;
F. Apresentar, quando solicitado, documento que comprove a procedência e qualidade dos itens, ora contratados; 
G. Não veicular publicidade ou quaisquer informações acerca das atividades objetos deste  Termo de Referência, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
A. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura.




6 .  DOS SERVIÇOS E MATERIAIS ESTIMADOS
6.1. DO VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO E DAS FONTES DE PESQUISA DE PREÇOS 

	DISPENSA LICITAÇÃO INFORMÁTICA 2026
	FORNECEDOR

	Ref.
	Descrição
	Unid
	Qtde
	Vlr. Unit. R$
	Vlr. Total R$

	1
	SWITCH 48P SFP S235G-A
	UND
	01
	 
	 

	2
	NOBREAK 3.2KVA BI
	UND
	01
	 
	 

	VALOR TOTAL R$ 
	R$ 0,00




6.1.1 O valor estimado de contratação será R$ 9.002,16  (Nove mil e dois reais e dezesseis centavos) conforme Art.75. II da Lei federal 14133 de 2021 valor de dispensa para compras e serviços comuns
6.1.2 Os preços cotados foram extraídos do sistema banco de preços estadual compras net, banco de preços nacional painel de preços e sites de fabricantes. 
6.1.3 Assim podemos concluir que a media de preços sugeridos para efeito de valor estimado de contratação está de acordo com os valores praticados no mercado conforme Legislação vigente. 
6.1.4 NÂO serão aceitas propostas superiores ao fixado; 
6.1.5 O fornecimento será realizada conforme as necessidades da Contratante;
6.1.6 As despesas indiretas e diretas para execução do objeto ficarão
.

ANEXO II


MINUTA DO CONTRATO nº  XX-2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FAZEM O  SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CATU E A EMPRESA XXXX NA FORMA ABAIXO:


O SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, com sede na Praça Jose Mariane, s/n, Bairro Boa Vista, Catu - Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 13.800.297/0001-11, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Diretora EMANUELE NONATO CUNHA, engenheira ambiental e sanitárista, CPF Nº 055.316.515-11 e a Empresa XXX  inscrita no CNPJ nº XXXX, situada na Rua Andre Vidal de Negreiros, nº 565 Loja 1 São Jose, Guaranhuns - PE aqui denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo nº XXX – Dispensa de Licitação nº. XXX/2025, e disposições da Lei Federal 14.133/2021 e Lei Complementar 123/2006 na sua atual redação, celebram o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:


CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. Constitui objeto do presente o/a XXXXX de acordo com cada Ordem de Fornecimento emitida pelo contratante, obedecendo às condições oferecidas na no Processo Administrativo nº XXX – Dispensa de Licitação nº. XXX/2025   que independente de transcrição, integra este instrumento. 


CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:  
33.90.30.00 Material de Consumo
33.90.52.00 Equipamentos e/ou Material Permanente
33.90.39.00 Outros Serviços Pessoa Juridica

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1  O valor total deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXX).
	Item
	Código
	Produto/Serviço
	Marca
	Unid
	Qtde
	Unitário
	Total

	
	
	
	
	
	
	
	



§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.
§ 2° - O pagamento será efetuado após a entrega dos materiais de modo parcelado em 30 dias com crédito em conta bancária da Contratada após devidamente atestada à quantidade dos itens recebidos.
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 4º A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preço, vedada a antecipação de pagamentos.


CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE FORNECIMENTO/ENTREGA
4.1 A forma de fornecimento será com frete CIF na Sede do SAAE, na Rua Jose Mariane, s/n Boa Vista Catu-Bahia Cep: 48110-000, mediante OF - Ordem de Fornecimento que será fornecido via  e-mail (de acordo a necessidade interna do Saae),sempre por escrito com prazo de entrega imediata, quando houver necessidade de prazo, este não será superior a 10 (dez) uteis.
4.2 Será o objeto desta licitação considerado recebido como definitivo, após entrega com a comprovação da qualidade e quantidade do produto cotado. 
4.3  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade, correção, solidez e segurança do objeto contratual, nem ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
4.4  A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 
4.5 A contratada ficará obrigada a aceitar na mesma condição contratual, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser contratado. 
4.6 Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do recebimento do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 A vigência do presente contrato será de até 12 meses, podendo ser prorrogado, através de aditivo, desde que observadas às disposições do art. 106 da Lei 14.133/21.



CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1  A CONTRATADA OBRIGA-SE-Á:
-Executar o fornecimento de forma regular e nas condições requisitadas dos produtos licitados, conforme especificado no presente edital e em seus anexos;
- Providenciar a imediata correção de eventuais deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento dos produtos contratados;
- Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que o fornecimento seja realizado com esmero e perfeição;
- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do presente Contrato, tais como: salários, transportes, frete, descarregamento do material, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, ficando a Contratante isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
- Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante a execução contrato.
-  Apresentar, quando solicitado, documento que comprove a procedência e qualidade dos itens, ora contratados;


CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a:
a).Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura.


CLÁUSULA OITAVA - CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotora da licitação, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/21, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo:
a) A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e multa, de acordo com a gravidade da infração:
b) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Nota de Empenho pela recusa em recebê-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas n
na Lei 14.133/21.
c) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Nota de Empenho, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do mesmo. 
d) advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas editalícias;
e) multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia de inadimplência na entrega, até o limite de 03 (três) dias úteis, caracterizando inexecução parcial.
f) A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo de até 02 (dois) anos, nos casos de reincidência de descumprimento de cláusulas contratuais; e
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.
h) as penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.
i) O valor da multa será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.
j) A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO E DO REAJUSTAMENTO 
9.1 O valor deste contrato é fixo, sendo somente admitido o reajustamento com fins de equilíbrio financeiro mediante comprovação que a justifique conforme Artigo 124 da Lei 14.133/21.      


CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei nº 14.133/21.
10.2 O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 14.133/21.
10.3 Nas hipóteses de rescisão com base no Art. 138 da Lei 14.133/21, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização, exceto nos casos previstos no §2º desde que regularmente comprovados. 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
11. O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma do Artigo 124 da Lei 14.133/21.



 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANÇA JUDICIAL
12. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1 Nos termos da Lei o servidor designado para gestão/fiscalização do presente contrato será o servidor XXXX   e; terá sob sua responsabilidade as seguintes situações: 
13.2. Acompanhar a execução do presente contrato e registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
13.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser encaminhadas à Administração Geral e ao (setor a ser designado) em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - FORO
14.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Catu - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.  E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (dois) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.


Catu, DIA, MÊS de 2026

EMANUELE NONATO CUNHA
Diretor (a) do SAAE DE CATU
Contratante                                                
                                                                                               FORNECEDOR: XXXXX
                                                                                  CNPJ nº XXXXX
                                                                                 CONTRATADA

TESTEMUNHAS:


----------------------------------------------                  ---------------------------------------------
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